
CÂMARA DOS DEPUTADOS  
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

 

SUGESTÃO Nº 48 / 2019
 

EMENTA: Sugere Projeto de Lei para 
autorizar a criação de ligas esportivas 
transgêneras exclusivas para o público 
LGBT.

 

CADASTRO DA ENTIDADE
 

Denominação: Instituto Iner 
CNPJ: 084.491.170/0016-9  
Tipo de Entidade: Organizações não-governamentais (ONGs) 
Endereço: Av. Paula Ferreira , nº 1799 
Cidade: São Paulo Estado: SP CEP: 02.019-100 
Telefone: (11) 39919919 
Correio-eletrônico: presidencia@participacaolegislativa.org.br 
Responsável: Jomateleno dos Santos Teixeira 
 

Declaração 
 

Declaro para os devidos fins que a documentação especificada nos Incisos "I" e "II" do art. 2º do 
Regulamento Interno da Comissão de Legislação Participativa encontra-se regularizada até a presente data e 
arquivada nesta Comissão à disposição de qualquer interessado.

 
 

Brasília/DF, 12 de agosto de 2019 
 
 

Luisa Paula de Oliveira Campos 
Secretária-Executiva



 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DEPUTADO FEDERAL LEONARDO MONTEIRO PT-

MG PRESIDENTE DA CLP - COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA DA 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

Ofício Notificação nº 030/2.019- GP-INER 

 

LEI QUE AUTORIZE A CRIAÇÃO DE LIGAS ESPORTIVAS TRANGÊNERAS 
EXCLUSIVAS PARA O PUBLICO - LGBT 
 

 

INER – Instituto Nacional Elogistica Reversa, instituição social sem fins lucrativos, 

com sede na capital de São Paulo à Av. Paula Ferreira, 1799 – Vila Bonilha – São 
Paulo – Capital – CEP 02915-100, criada nos termos dos parágrafos XVII e XVIII do 
Artigo 5º da Constituição da República do Brasil, e do artigo 16 do Decreto 678 de 
06/11/1992, e das leis 9.790/99 e 10.406/06, inscrita no CNPJ nº 08.449.117/0001-
69, representada neste ato por seu diretor presidente que a esta subscreve vem mui 
e respeitosamente à presença de Vossa Excelência, nos termos regimentais desta 
casa e comissão, requerer seja avaliada e se estiver nos conformes dos objetivos 
desta comissão, distribuída para um dos deputados para que relate nossa sugestão, 
através da qual, pleiteamos LEI QUE TORNE AUTORIZE A CRIAÇÃO DE LIGAS 
ESPORTIVAS TRANGENICAS EXCLUSIVAS PARA O PUBLICO - LGBT 
 
Manifestamos por antecipação, nosso desejo de fazer a sustentação oral quando da 
apresentação do parecer através de nosso diretor presidente Jomateleno dos Santos 
Teixeira ou quem a nossa diretoria indicar para substitui-lo.  
 
                                                Termos em que 

                                                Pede deferimento 

                                               São Paulo 27 de julho de 2019 
 

                                           

 
 
 

 “Movimento Passando o Brasil a Limpo”  
 



 

 
 

INER – Instituto 

 Nacional Elogistica Reversa  

www.institutoiner.org.br presidencia@instituroiner.org.br  

 Diretor Presidente – Jomateleno dos Santos Teixeira 

Sede administrativa: Rua Cecilia Bonilha nº 145 – São Paulo – SP  

_________________________________________________________ 

 

 

Sugestão Legislativa: 

 

LEI QUE AUTORIZE A CRIAÇÃO DE LIGAS ESPORTIVAS TRANGÊNERAS 
EXCLUSIVAS PARA O PUBLICO - LGBTs 

 
SUGESTÃO: 

  

É inegável e indiscutível o crescimento do público de transgêneros e de LGBTs em 

todos os Estados do Brasil e porque não dizer do mundo. 

 

Na mesma proporção cresceram também as leis que os protegem de modo que hoje 

os heterossexuais estão cada vez mais sem saber o que fazer quando se faz necessário 

tomar algum tipo de providência, certamente para defender seus filhos ou parentes 

de situações que até então, pela Constituição da República Federativa do Brasil, são 

consideradas ilegais. 

 

No caso em tela estamos nos referendado sobre o ingresso no mundo esportivo de 

pessoas que “nasceram” com o sexo masculino e agora segundo as novas leis estão 

se declarando do “sexo feminino”.  Isso pode até ser possível no mundo empresarial, 

comercial, intelectual e alguns outros trabalhos, porém no mundo esportivo isso é 

absolutamente impossível. 

 

Dizemos que é absolutamente impossível dado às diferenças genéticas de um corpo 

masculino e um corpo feminino. Não estamos falando de aparência, pois hoje 

cirurgiões plásticos e academias com bons profissionais chegam a deixar os corpos 

com aparência feminina ou masculina, fato que também pode ser construído através 

de anabolizantes e hormônios, mas tem uma coisa que ninguém consegue mudar. 

 

Como disse isto é técnico e não pode ser discutido em um projeto de lei, já que, o 

homem tem ossos mais fortes, mais vitalidade, mais resistência e jamais poderá 

disputar em igualdade de condições qualquer competição feminina, motivo pelo qual 

não vemos a necessidade de tantas demandas que estão surgindo ultimamente no 

esporte, bastando apenas que se crie a liga esportiva dos transgêneros. 
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Nesta liga tanto faz o nome que ele declarou no cartório como também tanto faz o 

sexo original que ele tinha, ou seja, uma liga que aceita tudo, já que assim se tornaram 

assim tem que viver, e cabe ao congresso nacional legislar com relação às mudanças 

que estão acontecendo na sociedade 

 

Leis foram feitas para serem cumpridas e não discutidas, quem tem este poder de 

criá-las e até mesmo de muda-las é o congresso nacional e estamos vendo com 

estranheza o silêncio de nosso legislativo com relação aos problemas constantes que 

estamos vivendo no mundo esportivo por falta de uma liga especial para esta 

categoria de pessoas. 

 

Já passou da hora de darmos um passo a mais em benefício ao público de 

transgêneros/ LGBTs, autorizando os mesmos a criarem suas próprias ligas esportivas, 

como criaram suas datas comemorativas e conquistaram os seus direitos de se 

declararem homens ou mulheres, seria apenas um passo a mais e direção ao respeito 

que todos nós merecemos e eles também. 

 

DA DISCRIMINAÇÃO: 

 

No dicionário Aurélio discriminação é: “Estabelecer diferenças. Colocar algo ou 

alguém de parte. Tratar de modo desigual ou injusto, com base em preconceitos de 

alguma ordem, notadamente” É evidente que nossa sugestão legislativa não está 

discriminando ninguém, ou seja, estamos tratando-os como iguais, mas iguais a eles 

e não a nós e esta escolha foi feita por eles e não por nós, motivo pelo qual vemos 

como podem eles com força física superior, disputar campeonatos esportivos contra 

mulheres que nasceram mulheres e não apenas se declararam mulheres, sendo certo 

que geneticamente a mulher estará em desvantagem, o que não é justo nem certo, 

fato que poderá acabar com a possível aprovação da presente sugestão legislativa.   

 

DOS FATOS: Não dá mais para continuarmos a fazer esta política de que o mundo 

não está mudando, o mundo está mudando e as leis também estão mudando, tanto 

assim o é que dois homens já podem se casar, duas mulheres já podem se casar, já 

podem adotar crianças, já podem mudar seu nome mediante uma simples declaração 

sem que tenha que até mesmo passar por uma cirurgia de transformação de sexo, 

não vemos motivo nenhum para não termos também uma lei que autorize os 

transgêneros/LGBTs a criarem suas próprias ligas esportivas.  
 
DO PEDIDO DE APROVAÇÃO: 

  

A interessada através da presente pretende ver aprovada sua sugestão 

transformando-a em projeto de lei que objetiva a autorização para que os 

transgêneros/LGBTs, possam criar suas próprias ligas esportivas. 

 

Que a presente Sugestão Legislativa seja processada e encaminhada nos moldes 

regimentais para a relatoria de um dos deputados integrantes da CLP – Comissão de 

Legislação Participativa. 

 

 

 



 

 

A Instituição se coloca à disposição para reuniões técnicas que venham a se fazer 

necessária durante a elaboração do parecer e desde logo já manifesta sua intenção 

de fazer sustentação Oral quando da votação do relatório, através de seu presidente 

nacional Sr. Jomateleno dos Santos Teixeira ou por quem ele indicar. 

 

 

                                                 Termos em que 

 

                                                 Pede deferimento 

 

                                                 São Paulo 27 de julho de 2019 

 

 

 



 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

INER – Instituto Nacional Elogistica Reversa 
 

CNPJ 08.449.117/0001-69 

_________________________________________ 
 

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - 27/07/19 
 

 

Pelo presente convocamos todos os associados do INER – Instituto 
Nacional Elogiostica Reversa, para a Assembléia Geral Extraordinária a 
se realizar no dia 27/07/19 (vinte e sete de julho de dois mil e 
dezenove) na Av. Paula Ferreira nº 1.799 – Vila Bonilha – Pirituba – São 

Paulo, com primeira chamada as 9:00 horas (nove horas) com 1/5 (um 
quinto) dos associados e segunda chamada as 10:00 horas (dez horas) 
para fins de apresentação dos projetos a seguir relacionados;  
 

 
 

RELAÇÃO DE PROJÉTO A SEREM PAUTADOS PARA APROVAÇÃO 
 

 
Ofício nº 022/19 Mudança de Nome do Ministério da Educação para Ministério da 
Escolarização 
 

Ofício nº 023/19 – Proposta para tornar Crime de Improbidade Administrativa para 

parlamentares nas esferas Federais, Estaduais e Municipais a propositura de leis já 

existentes. 

 

Ofício nº 024/19 – Combate ao surgimento das Superbactérias. 

 

Ofício nº 025/19 – Vacina Antidrogas 

  

Ofício nº 027/19 – Isenção de pagamento em passagens aéreas para idosos, 

aditamento da lei 10.741 de 01/10/03 

 

Ofício nº 028/19 – Reconhecimento do Projeto Luz do Saber Ler e Escrever para ser 

utilizado opcionalmente por ONGs na alfabetização de adultos. 
 

Ofício nº 029/19 – Lei que torne Obrigatória a Existência do banheiro específico para o 

público LGBTs em estabelecimentos de |Grande Porte. 

 



  

 

Ofício nº 030/19 – Lei que normatize a criação de ligas esportivas para comunidade 
LGBT e transgênicos. 
 
Ofício nº 031/19 – Lei que regularize o cadastro obrigatório a nível nacional e estadual 
de artistas de rua. 

 

Ofício nº 032/19 – Lei que normatize um cadastro de moradores de rua. 

 

Ofício nº 033/19 – Lei que torne obrigatório em todos os estados a criação de 

presídios específicos para LGBTs e transgênicos 

 

 

Ofício nº 034/19 – Lei que autorize a inclusão opcional de Cursos Vivenciais em 
grades Curriculares. 
 

      
                                           
                                          São Paulo 27 junho de 2019 
 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

“Movimento Passando o Brasil a Limpo”  



 

 
 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA 

27/07/19 
 

INER – Instituto Nacional Elogistica Reversa 
 

CNPJ 08.449.117/0001-69 

_________________________________________ 
 

OBJETIVO: Levar a apreciação e a aprovação junto a CLP Comissão de 
Legislação Participativa da Câmara dos Deputados as sugestões 
legislativas a seguir relacionadas. 
 
Ofício nº 022/19 Mudança de Nome do Ministério da Educação para Ministério da 
Escolarização 
 

Ofício nº 023/19 – Proposta para tornar Crime de Improbidade Administrativa para 

parlamentares nas esferas Federais, Estaduais e Municipais a propositura de leis já 

existentes. 

 

Ofício nº 024/19 – Combate ao surgimento das Superbactérias. 

 

Ofício nº 025/19 – Vacina Antidrogas 

  

Ofício nº 027/19 – Isenção de pagamento em passagens aéreas para idosos, 

aditamento da lei 10.741 de 01/10/03 

 

Ofício nº 028/19 – Reconhecimento do Projeto Luz do Saber Ler e Escrever para ser 

utilizado opcionalmente por ONGs na alfabetização de adultos. 
 

Ofício nº 029/19 – Lei que torne Obrigatória a Existência do banheiro específico para o 

público LGBTs em estabelecimentos de |Grande Porte. 

 

  

 

Ofício nº 030/19 – Lei que normatize a criação de ligas esportivas para comunidade 
LGBT e transgênicos. 
 
Ofício nº 031/19 – Lei que regularize o cadastro obrigatório a nível nacional e estadual 
de artistas de rua. 

 

Ofício nº 032/19 – Lei que normatize um cadastro de moradores de rua. 



 

Ofício nº 033/19 – Lei que torne obrigatório em todos os estados a criação de 

presídios específicos para LGBTs e transgênicos 

 

 

Ofício nº 034/19 – Lei que autorize a inclusão opcional de Cursos Vivenciais em 
grades Curriculares. 

 
Aos vinte e sete dias do mês de julho de dois mil e dezenove as 9:h00 min na sede da 
instituição a Avenida Paula Ferreira  
 
 

 Auditório Júpiter situado na Av. Paula Ferreira nº 1.799 – Vila Bonilha – Pirituba – 
São Paulo, reuniu se em assembléia extraordinária a diretoria do INER – Instituto 
Nacional Elogistica Reversa, tendo por finalidade, a aprovação das sugestões 

legislativas a serem distribuídas junto a CLP – Comissão de Legislação Participativa. 
 
As nove horas e trinta minutos em segunda chamada, atendendo o Edital de 
Convocação do dia vinte e sete de junho de dois mil e dezenove, fixado na sede da 
instituição sita, na Avenida Paula Ferreira nº 1.799 – Vila Bonilha – Pirituba – São 
Paulo - CEP 02919-100, reuniram-se os associados do INER – Instituto Nacional 
Elogistica Reversa, de acordo com o Estatuto em vigor, para deliberarem quanto a: 
 
Assumiu os trabalhos o Senhor Sr. Jomateleno dos Santos Teixeira, que indicou a 
mim Sra. Zenita Aparecida Gracietti, para secretariá-lo. 
 

  Após constatar o quorum estabelecido no estatuto social vigente, o Senhor 
Presidente, declarou regularmente instalada a assembléia geral extraordinária e 
colocou em pauta a apresentação dos projetos já referendados, distribuindo a minuta 
dos projetos de Sugestões Legislativas para todos os participantes, que também 
tiveram a oportunidade de acompanhar as apresentações no telão disponibilizado no 
auditório e após análise e debates restou aprovados por unanimidade de votos. 

 
 
Em ato contínuo o senhor presidente libera a palavra a quem quisesse se manifestar 
e na ausência de manifesto e nada mais havendo para ser tratado, agradeceu a 
presença de todos e deu por encerrada a presente assembléia geral extraordinária  

 
 

                        São Paulo 27 de julho de 2019 
 

 

 
 

 
 

 
 “Movimento Passando o Brasil a Limpo”  


















